GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

Secretaria da Saude do Estado da Bahia (Sesab)

Superintendéncia de Assisténcia Farmacéutica, Ciéncia e Tecnologias em Saude (Saftec)
i Diretoria de Assisténcia Farmacéutica (Dasf)

e Coordenacgdo da Assisténcia Farmacéutica na Atengdo Especializada (Coafe)

CARTA DE TRANSFERENCIA DO CEAF SES-BA

De acordo com as diretrizes da Assisténcia Farmacéutica do Estado da Bahia, estamos encerrando o cadastro do

paciente Sr(a): , CNS: , CID-10: ,

da unidade , numero da APAC:

MOTIVO DA DESVINCULAGAO

( )Transferéncia para outro estado;

Desta forma, informamos que o paciente recebeu desta unidade o medicamento e quantitativo abaixo:

QUANTIDADES MENSAIS

MEDICAMENTO AUTORIZADAS NO LME LOTE VALIDADE DATA DA ULT[MA
DISPENSACAO

1°MES = 2°MES = 32 MES

Obs.: E necessario que o paciente apresente LME adequadamente preenchido, prescri¢do médica contendo as
informacgdes exigidas na legislagdo vigente e documentos para monitoramento do tratamento estabelecidos nos
Protocolos Clinicos e Diretrizes Terapéuticas publicados na versdo final pelo Ministério da Saude, conforme a
doenca e o medicamento solicitado. Esta documentagao deve ser legivel e sem rasuras para transferéncia a
outros estados na unidade de destino.

DATA

ASSINATURA DO FARMACEUTICO(A) RESPONSAVEL PELA TRANSFERENCIA

ASSINATURA DO(A) PACIENTE OU RESPONSAVEL

Superintendéncia de Assisténcia farmacéutica, Ciéncia e Tecnologias em Saude / DASF
42 Avenida Plataforma VI lado B Centro Administrativo, sala 210A Salvador-Bahia CEP: 41.750-300
Fone/Fax 3115-4191 /4352 E-mail:sesab.dasf@saude.ba.gov.br




